
 

 CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

CERTIDÃO

CÓPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM OCULTAÇÃO DE PARTE(S) SOB SIGILO  

Em observância à Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, que estabelece, em seu artigo 7º, §2º, que:

“ §2º Quando não for autorizado acesso integral à informação, por ser ela parcialmente sigilosa, é
assegurado o acesso à parte não sigilosa por meio de certidão, extrato ou cópia com ocultação da
parte sob sigilo.”

como servidor(a) público(a) em exercício, aponho minha assinatura e confiro fé pública ao documento
abaixo, confirmando que esta versão se trata de cópia fiel da documentação original, havendo sido ocultadas
(tarjadas) exclusivamente as informações protegidas por sigilo legal, assegurando a fidelidade da informação
pública. Assim, esta versão passa a coexistir com o documento integral criado com o amparo da citada Lei.

SEGUNDO TERMO
ADITIVO AO CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS  Nº 34/2013 QUE
FAZEM ENTRE SI A UNIÃO,
POR INTERMÉDIO
DA CONTROLADORIA-
GERAL DA UNIÃO E A
COMPANHIA DE
SANEAMENTO
AMBIENTAL DO DISTRITO
FEDERAL – CAESB,
OBJETIVANDO A
PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS PÚBLICOS DE
ABASTECIMENTO DE
ÁGUA E ESGOTAMENTO
SANITÁRIO, NA FORMA
ABAIXO:

 

A UNIÃO, por meio da CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO - CGU , inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ – sob o nº  26.664.015/0001-48, sediada no Setor de Autarquias Sul,
Quadra 1, Bloco "A", Edifício Darcy Ribeiro e no SIG, quadra 02, lotes 530 a 560, em Brasília/DF, neste
ato representada pela Diretora de Gestão Corporativa, Senhora VIVIAN VIVAS , brasileira, servidora
pública, portadora da matrícula SIAPE nº 1538405, nomeada pela Portaria nº 1.882, de 11 de junho de
2019, do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, publicada no Diário
Oficial da União, Seção 2, de 12 de junho de 2019, doravante denominada CONTRATANTE, e
a COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL – CAESB , com
sede no Centro de Gestão Águas Emendadas, Av. Sibipiruna, lotes 13/21, Águas Claras, Brasília/DF, CEP
71.928-720, Inscrição Estadual nº 07.324.667-001-67, inscrita no CNPJ sob o nº 00.082.024/0001-37,
neste ato representada pelo seu Diretor Financeiro e Comercial, Senhor SÉRGIO ANTUNES LEMOS ,
portador da carteira de identidade n° ██████████████ e CPF n° ██████████████, e pelo
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seu Superintendente de Comercialização, Senhor DIEGO REZENDE FERREIRA, portador da Cédula
de Identidade nº ██████████, inscrito no CPF sob o nº ████████, ambos residentes e
domiciliados em Brasília/DF, tendo em vista o que consta no Processo nº 00190.026928/2013-57 e em
observância às disposições dos art. 25, caput, art. 57, inciso II, e art. 62, § 3º, inciso II, todos da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993; nas Leis nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, e 8.987, de 13 de fevereiro
de 1995, nas Leis Distritais nº 4.285/2008, e 442, de 10 de maio de 1993, no Contrato de Concessão nº
01/2006 e na Resolução 14/2011, da Agência Reguladora de Águas do Distrito Federal – Adasa, e nas
demais normas legais e regulamentares atinentes à matéria, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao
Contrato nº 34/2013, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a alteração da Cláusula Primeira do Contrato n.
34/2013, nos termos do art. 65, I, “a” da Lei nº 8.666/93.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO
2.1. Fica alterada a cláusula primeira do Instrumento de Contrato original, que passa a vigorar
nos seguintes termos:

O presente Contrato tem por objeto a prestação, de forma contínua, dos serviços públicos
de abastecimento de água, esgotamento sanitário e outros serviços para as dependências da
CONTRATANTE nas unidades de consumo localizadas nos seguintes logradouros:

- Setor de Autarquias Sul, Quadra 01 Bloco Ed. Darcy Ribeiro (Sede).

- Setor de Indústria e Abastecimento, Trecho 8, Lote 125/135-A (Galpão).

- Setor de Indústrias Gráficas, quadra 02, lotes 530 a 560, Ed. SOHESTE
PARTICIPAÇÕES, inscrição nº 729891- 9 - SIG Q 02 LT 550/560 TORRE OESTE; inscrição nº 333652-
2 - SIG Q 02 LT 550/560 TORRE LESTE.

3. CLÁUSULA TERCEIRA- DA RATIFICAÇÃO
3.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não
contrariem o presente termo aditivo.

4. CLÁUSULA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO
4.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, de acordo com o prescrito no artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993

5. CLÁUSULA QUINTA- DO FORO
5.1. Fica eleito o Foro de Brasília-DF, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Termo Aditivo.

5.2. E assim, por estarem justas e contratadas, firmam o presente em 02 (duas) vias de um só
teor e efeito, perante as testemunhas abaixo assinadas, que, desde já consideram abonadas em juízo ou fora
dele, obrigando-se por si e seus sucessores a fazê-lo cumprir nos termos e condições estipuladas.

 

 
VIVIAN VIVAS

 

SÉRGIO ANTUNES LEMOS

DIEGO REZENDE FERREIRA

CONTROLADORIA-GERAL DA
UNIÃO

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO
FEDERAL – CAESB

CONTRATANTE CONTRATADA
[ASSINADO ELETRONICAMENTE] [ASSINADO ELETRONICAMENTE]

Documento assinado eletronicamente por DIEGO REZENDE FERREIRA, Usuário Externo, em
15/08/2022, às 16:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Sergio Antunes Lemos, Usuário Externo, em 22/08/2022, às
17:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por VIVIAN VIVAS, Diretora de Gestão Corporativa , em
23/08/2022, às 10:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por ISABELLA MARIA CARVALHO GUEDES E SILVA ,
Testemunha, em 23/08/2022, às 10:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por LETÍCIA RIBEIRO QUEIROZ DE ALMEIDA , Técnico
Federal de Finanças e Controle, em 23/08/2022, às 10:28, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cgu.gov.br/conferir informando o
código verificador ████████████ e o código CRC ██████████████

Referência: Processo nº 00190.026928/2013-57

#_contem_6_marcas_sigilo
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